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Ordem do Dia da 34ª Sessão Ordinária 

Data: 15 de dezembro de 2025.

INICIATIVA PODER EXECUTIVO – Inciso I do Art. 143 do RI

 Mensagem nº 96/2025 – Projeto de Lei nº 85/2025 – Autoriza o Município,
Poder  Executivo,  para  atender  a  necessidade  temporária  de  excepcional  interesse
público, efetuar a contratação de um professor de anos finais do ensino funda mental -
GEOGRAFIA – por tempo determinado, e dá outras providências. 

 Mensagem nº 97/2025 – Projeto de Lei nº 86/2025 – Autoriza o Município,
Poder  Executivo,  para  atender  a  necessidade  temporária  de  excepcional  interesse
público, efetuar a contratação de cinco professores de educação infantil – por tempo
determinado, e dá outras providências. 

 Mensagem nº 98/2025 – Projeto de Lei nº 87/2025 – Autoriza o Município,
Poder  Executivo,  para  atender  a  necessidade  temporária  de  excepcional  interesse
público,  efetuar  a  contratação  de  seis  professores  de  anos  iniciais  do  ensino
fundamental – por tempo determinado, e dá outras providências.  

 Mensagem nº 99/2025 – Projeto de Lei nº 88/2025 – Autoriza o Município,
Poder  Executivo,  para  atender  a  necessidade  temporária  de  excepcional  interesse
público,  efetuar  a  contratação  de  um  professor  de  PORTUGUÊS  –  por  tempo
determinado, e dá outras providências. CRCJ e CEF. 

 Mensagem nº 100/2025 – Projeto de Lei nº 89/2025 – Autoriza o Município,
Poder  Executivo,  para  atender  a  necessidade  temporária  de  excepcional  interesse
público,  efetuar  a  contratação  de  um  professor  de  MATEMÁTICA  –  por  tempo
determinado, e dá outras providências. 

 Mensagem nº 101/2025 – Projeto de Lei nº 90/2025 – Autoriza o Município,
Poder  Executivo,  para  atender  a  necessidade  temporária  de  excepcional  interesse
público,  efetuar  a  contratação  de  um  professor  de  Atendimento  Educacional
Especializado – por tempo determinado, e dá outras providências.
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 Mensagem nº 102/2025 – Projeto de Lei nº 91/2025 – Autoriza o Município,
Poder  Executivo,  para  atender  a  necessidade  temporária  de  excepcional  interesse
público, efetuar a contratação de dois monitores de educação, por tempo determinado,
e dá outras providências.

Sala das Sessões, Câmara de Vereadores de Rolador, em 15 de dezembro de 2025.

João Luiz Menezes de Morais
  Presidente

Publicação em 12/12/2025.
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